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LEI Nº 882/1999 

 

“Dispõe sobre Autorização para contratação temporária de pessoal e da outras 

providências” 

 

   

A  Câmara  Municipal de Lajinha, Minas  

Gerais, pôr seus Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a contratação  de pessoal 

para atender necessidade temporária e de excepcional interesse público do município, 

nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal,  observado quanto à 

duração, o prazo máximo de seis (06) meses. 

 

 Parágrafo único – O pessoal contratado na forma desta Lei serão regidos, no que 

couber, pelo disposto na Lei Municipal nº 820/97 e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Somente poderão ser contratados nos termos desta Lei os interessados que 

comprovarem os seguintes requisitos:  

a) Ser brasileiro; 

b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 

c) Estar no gozo dos direitos políticos; 

d) Estar quites com as obrigações militares; 

e) Ter boa conduta; 

f) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício dos trabalhos que lhe serão afetos ou da função; 

g) Possuir habilitação profissional para o exercício do cargo ou função; 

 

Art. 3º - O contratado assumirá o desempenho de suas tarefas e atividades no prazo 

convencionado no contrato, apresentando na oportunidade a comprovação de condições 

físicas e mentais aptas ao cumprimento das mesmas, nos termos de laudo de sanidade e 

capacidade emitido pelo médico da Prefeitura ou por médico por esta credenciado. 

 

Art. 4º - Os contratados, segundo a presente Lei, estão sujeitos aos mesmos deveres 

e proibições, inclusive no tocante à acumulação de cargos e funções públicas, ao mesmo 

regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos nos termos da 

Constituição da República. 

  

Parágrafo único – Aos contratados nos termos desta Lei, assistem os mesmos 

direitos e vantagens dos demais servidores públicos, no que couber.  

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1º de janeiro de 1.999,  revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS 

TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E NOVE (03-03-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

                  Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 08-03-99, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

    

 

Lúcia Maria Miguel 

    At. Legislativo 

 

ANEXO I 

 

VAGAS E CARGOS 

 

QUANT.CARG

OS 

CARGOS 

50 Auxiliares de Serviço; 

52 Merendeiras; 

12 Motoristas de veículos leves; 

08 Motoristas de veículos pesados ( ônibus); 

05 Motoristas de veículos pesados (caminhões); 

02 Operadores de Maquina; 

01 Mecânico de veículos; 

01 Mecânico de máquinas pesadas; 
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01 Fiscal de obras; 

03 Fiscais de tributos; 

05 Fiscais sanitários ; 

06 Digitadores; 

03 Auxiliares administrativo; 

01 Mestre de Obras; 

16 Auxiliares de saúde; 

13 Agentes Administrativo; 

18 Professores Pré-escolar; 

101 Professores de 1ª a 4ª série; 

11 Professores de 5ª a 8ª série; 

01 Técnico de Enfermagem; 

01 Desenhista projetista; 

01 Técnico em Contabilidade; 

01 Advogado; 

01 Assistente Social; 

01 Psicólogo; 

01 Engenheiro civil; 

01 Bioquímico; 

01 Farmacêutico  

08 Cirurgiões Dentista; 

01 Enfermeiro; 

01 Médico Anestesista; 

05 Médicos Clínico geral; 

01 Médico da Família; 

01 Médico Ortopedista; 

01 Supervisor Educacional 

01 Jardineiro 
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